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ASSUNTO/DELIBERAÇÃO:

A presente reunião do Comitê Gestor Regional do Sistema e-Gestão tratou os seguintes pontos de
pauta:

1. Atualização da Tabela de Acompanhamento das Recomendações da CGJT - Marcador n. 124
- Proad 5239-2022 (SEGEST-2357) - Dados informados referente a 31/8/2023
1.1. Informações prestadas a Corregedoria-Geral
1.2. Acompanhamento dos pendentes de julgamento no 1º grau
1.3. Acompanhamento dos pendentes de julgamento no 2º grau

2. Processos arquivados sem encerramento da execução (SEGEST-2600 e R65741)
3. Configuração das 3ª e 4ª VTs de Criciúma no sistema e-Gestão (SEGEST-2969)

1. Atualização da Tabela de Acompanhamento das Recomendações da CGJT - Marcador n.
124 - Proad 5239-2022 (SEGEST-2357) - Dados informados referente a 31/8/2023

1.1 Informações prestadas a Corregedoria-Geral

ITEM 2 - RECOMENDAÇÕES CONJUNTAS AO TRIBUNAL E À PRESIDÊNCIA
2) Considerando o aumento no número de processos pendentes de solução
distribuídos há mais de 5 anos, reitera-se a recomendação de que o Tribunal renove
os esforços para a diminuição do acervo de processos antigos.

As ações junto às unidades têm apresentado resultados positivos, verificando-se
redução significativa dos processos pendentes de julgamento em 31 de agosto de
2023. No 1º Grau, atualmente existem 56 processos autuados até 2017 e pendentes

https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-2357
https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-2600
https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-2969
https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-2357
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de julgamento, sendo 37 destes suspensos. No 2º Grau, existem 30 processos
autuados até 2017 efetivamente pendentes de julgamento, sendo 23 destes
suspensos. Foram identificados outros 4 processos equivocadamente pendentes de
julgamento, cujos movimentos estão em fase de saneamento. As ações visando a
redução de processos pendentes permanecem sob acompanhamento do Comitê
Gestor Regional do e-Gestão.

Deliberação: Comitê ciente dos encaminhamentos, devendo-se manter ações visando a
redução do saldo de processos pendentes.

1.2 Acompanhamento dos pendentes de julgamento no 1º grau (SEGEST-3156)

Distribuídos até 2017 e
pendentes de julgamento

31/5/2023 31/8/2023 28/9/2023

Não sobrestados 45 19 17

Não sobrestados (novas
pendências)

- - 7

Sobrestados 48 37 34

Inconsistências 0 0 0

Totais 93 56 58

A elevação de processos (não suspensos - novas pendências), em primeira análise, está
vinculada à CLEC e a processos recebidos para novo julgamento. Será necessária uma
análise dos processos para identificar se já haviam sido julgados, visando o saneamento.

Deliberação:
1.2.1 Em relação aos processos “não sobrestados” e “sobrestados”, a
Corregedoria irá comunicar as unidades para verificação dos processos.
1.2.2 Em relação aos processos “Não sobrestados (novas pendências)”, a
CEST entrará em contato com as unidades para identificar a situação dos
processos e promover a regularização do cadastro da CLEC.

1.3 Acompanhamento dos pendentes de julgamento no 2º grau (SEGEST-3157)

Distribuídos até 2017 e
pendentes de julgamento

31/5/2023 31/8/2023 28/9/2023

Não suspensos 4 7 7

Suspensos 28 23 22

Inconsistências 4 4 4

Totais 36 34 33

https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-3156
https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-3156
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Situação dos processos processos não suspensos, no 2º Grau:

Situação dos processos com inconsistência: Decorrem de processos em diligência e
arquivados na Vara sem retorno ao 2º Grau. Estão sendo realizados testes em ambiente de
homologação, de forma a identificar o lançamento contingencial apropriado.

Deliberação:
1.3.1 CEST deverá prosseguir com o saneamento dos processos.
1.3.2 Em relação dos processos suspensos, CEST deverá encaminhar a relação

de processos à SEGJUD para acompanhamento junto aos Gabinetes.

2. Processos arquivados sem encerramento da execução (SEGEST-2600 e R65741)

Assunto tratado na reunião do grupo técnico de 1º Grau, ocorrida em 06/09/2023:

Demanda do Diretor da 1ª VT de Blumenau:

Estou há pouco tem como Diretor na 1ª VT de Blumenau e constatei erro de
procedimento efetuado na unidade. Observei que na unidade ao arquivar um processo
na fase de execução, não utilizavam o movimento correto que seria o de "extinção da
execução". Apenas arquivavam o processo.

Ao verificar o relatório de "processos arquivados sem extinção da execução" constatei
diversos processos com esse problema.

Pergunto se é possível fazer algo no PJe, via SETIC, para transformar esses
processos de "arquivados definitivamente" para "arquivados definitivamente com
sentença de execução", para fins de equalizar a estatística na unidade.

Comentário da CAOPJE:

O usuário relatou que existe um passivo grande de processos que foram arquivados se
extinção. Questiona se é possível um script para arquivar esses processos com a
extinção. Encaminho para verificar a possibilidade.

Comentário da SETIC:

Para avaliação da correção sob o aspecto estatístico para a sugestão de tratamento
proposta. (CESTP)

Não há indicação dos processos com o suposto erro de procedimento.

Do ponto de vista negocial posteriormente deve ser avaliado qual procedimento seria o
correto e busca de eventual autorização para atualização (CAOPJE).

O Comitê Gestor Regional definiu (doc. 433 do PROAD 5696/2014):

https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-2600
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Deliberação: Encaminhar ao Comitê Gestor Regional, sugerindo reiterar a orientação e
incluir o comunicado no glossário do relatório de "processos arquivados sem extinção
da execução".

De acordo com a resposta no JIRA/TST https://tarefas.tst.jus.br/browse/EG-4162, “Uma vez que o
processo foi arquivado, o Extrator não considera movimentos de Extinção ou de Desarquivamento
lançados após o arquivamento definitivo do processo.”

Deliberação: O Comitê Gestor Regional mantém a orientação para que não sejam lançados
movimentos de extinção da execução em processos já arquivados. Assim, encaminhar para a
CAOPJE para reiterar a orientação e incluir o comunicado no glossário do relatório SAO/PJE
relativo aos "processos arquivados sem extinção da execução.

3. Configuração das 3ª e 4ª VTs de Criciúma no sistema e-Gestão (SEGEST-2969)

Assunto tratado na reunião do grupo técnico de 1º Grau, ocorrida em 06/09/2023:
De acordo com o último IGEST, verificou-se que o órgão estatístico da 4ª VT
de Criciúma (deveria aparecer como 3ª, devido a transformação) não possui
servidores vinculados.
Observados os itens de servidores, todos estão atrelados à 3ª VT de Criciúma
pelo SIGEP.
Relatório para demonstrar a diferença entre a captação do dado administrativo
e do processual:

A Estatística do TST, faz manualmente a vinculação de servidores e unidade
judiciária quando calcula o IGEST, mas, considerando ser procedimento
manual, há risco nesse procedimento.
Deliberação: Considerando não ser constatada solução técnica no âmbito

https://tarefas.tst.jus.br/browse/EG-4162
https://www.trt12.jus.br/jira/browse/SEGEST-2969
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deste Regional, sugerimos encaminhamento da demanda ao Comitê Gestor
Regional do sistema e-Gestão.

Deliberação: Deverá ser realizada abertura de issue solicitando os ajustes na configuração das
unidades, de forma que representem a situação adotada no TRT12.

FECHAMENTO DA ATA

DATA REDATOR CONTATO
29/09/2023 Daniel Ferreira de Souza daniel.souza@trt12.jus.br
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